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                                      PROJETO DE LEI Nº: ___/2024
EMENTA: “DENOMINA DE DR. LUENIR ZIMMERMANN, O NOVO CREMATÓRIO MUNICIPAL QUE ESTÁ SENDO CONSTRUÍDO AO LADO DA CAPELA MUNICIPAL MORTUÁRIA – NOSSA SENHORA APARECIDA”.
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominado de Dr. Luenir Zimmermann, o novo Crematório Municipal que está sendo construído ao lado da Capela Municipal Mortuária – Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 20/02/2024.
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Katia Miki

Vereadora

Presidente das Comissões de Educação e do Cidadão
JUSTIFICATIVA
Parte superior do formulário

	


A presente propositura tem por objetivo homenagear póstumamente o Dr. Luenir Zimmermann, o qual fora em outrora um renomado médico, Vereador e Presidente desta Colenda Casa.
Isto posto, e pelos relevantes argumentos exarados, é que lhes apresentamos o presente Projeto de Lei, e contamos com os nobres pares para seu prosseguimento e aprovação.
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